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MEMORIAL DESCRITIVO  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO PELO MÉTODO 
CONVENCIONAL COM DRENAGEM SUPERFICIAL e SINALIZAÇÃO 
VERTICAL. 
LOCAL: BREJINHO/RN  
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1 – SERVIÇOS PRELIMINARES 
 
1.1 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA: 
 
 Será fixada antes do inicio da obra uma placa de identificação de obras em chapa de zinco 
nas dimensões de 2,00x3,00m de altura e comprimento respectivamente conforme modelo fornecido 
pelo contratante de acordo com as normas exigidas pelo agente financiador. 
 
1.2 - LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
 
 Este serviço compreende a locação de sistemas viários internos e vias de acesso, 
nivelamento do terreno, controle de cotas das camadas acabadas (sub-base, base e revestimento), 
bem como a marcação para execução de sinalização horizontal e vertical da via, incluindo os 
trabalhos de topografia e o fornecimento e aplicação de materiais auxiliares.  
 O nivelamento compreende a implantação de Referências de Nível (RN), o estaqueamento do 
eixo de 20 em 20 m, identificando-se os elementos existentes e níveis até os limites do plano cotado 
(Off-Sets). Para a realização deste serviço é imprescindível que a Contratada disponibilize de equipe 
de topografia durante todas as etapas que durarem os serviços de pavimentação. 
 
2 – PAVIMENTAÇÃO 
 
2.1 - REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARENOSO. AF_11/2019 
 

A regularização do subleito é o serviço executado na camada superior de Terraplenagem 
destinado a conformar o leito estradal, transversal e longitudinalmente, de modo a torná-lo compatível 
com as exigências geométricas do projeto. Esse serviço consta essencialmente de cortes e/ ou 
aterros até 0,20m, de escarificação e compactação de modo a garantir uma densificação adequada e 
homogênea nos 0,20m superiores do subleito.  

Não é permitida a execução dos serviços de regularização do subleito em dias de chuva. 
Devem ser removidas, previamente, toda a vegetação e matéria orgânica porventura existente na 
área a ser regularizada. Após a marcação topográfica da Regularização, proceder-se-á a 
escarificação, até 0,20m abaixo da cota de projeto, e ao espalhamento do material escarificado até a 
cota estabelecida para o material solto, de modo que após a “compactação” e o “acabamento” atinja a 
cota de projeto.  

O material espalhado será homogeneizado com o uso combinado de grade de disco e moto 
niveladora. A homogeneização prosseguirá até visualmente não se distinguir heterogeneidades. 
Nessa fase será completada a remoção de raízes, materiais pétreos com 14 diâmetro maior do que 
50,8mm e outros materiais estranhos. Para atingir-se a faixa de umidade na qual o material será 
compactado, serão utilizados carros tanques (para umedecimento), moto niveladora e grade de disco. 
A faixa de umidade de compactação (hc) terá como limites (hot – 1,5) % e (hot + 1,5) % onde a 
umidade ótima (hot) é a obtida numa curva de compactação com amostra não trabalhada colhida 
para cada segmento aparentemente uniforme de material já homogeneizado a seco, com extensão 
máxima de 200m.  

A compactação deve ser executada preferencialmente com o rolo pé de carneiro vibratório 
(com controle de frequência de vibração). 
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2.2 - ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), 
 

Após execução dos serviços de regularização e compactação de subleito, será iniciado o 
assentamento do meio fio em concreto pré-fabricado, observando sempre as dimensões 
especificadas no orçamento e projeto.  

O meio-fio pré-moldado de concreto já chega até o local da obra pronto para ser executado. 
As peças são fabricadas em ambiente industrial, onde é possível controlar e fiscalizar todas as etapas 
do processo, desde a pesagem dos agregados até a preparação e logística de transporte até a obra. 

Dessa forma, é fundamental que as peças sejam adquiridas de fornecedores confiáveis, para 
que as peças sejam uniformes e resistentes. Neste sentido, é preferível adquirir meio-fio de concreto 
de indústrias certificadas, com maquinário específico para a produção destas peças. 

Sendo assim a execução seguira as seguintes etapas: 
 

 

• Demarcação de Níveis e Cotas de Alinhamento 
A pr imeira etapa da execução de meio-f io pré-moldado de concreto 
também consiste na marcação dos níveis, com auxí l io de estacas de 
madeira e l inhas bem est icadas;  

 

• Escavação 
Após a etapa de demarcação será inic iada  a escavação da cova onde 
serão instaladas as peças de concreto, obedecendo os níveis e cotas 
estabelecidos no projeto ou conforme a necessidade do local;  

 

•  Regularização  
Concluído o processo de escavação será então dado iníc io a etapa de 
regular ização, nesse caso a  cova deve ser regular izada e compactada, 
garant indo assim uma execução mais uniforme  do meio-f io de concreto. 
Em terrenos sem suporte ou s ituações específ icas, o projeto pode 
conter uma base de 5cm de concreto no fundo para apoio das peças ; 
 

•  Assentamento das Peças  
O assentamento do meio-f io é feito com argamassa, respeitando os 
níveis estabelecidos no projeto e demarcados no local. Em regiões de 
curvas acentuadas é necessár io promover o corte das peças;  
 

•  Rejunte 
Ao f inal da execução é feito um rejunte nos encontros das peças com 
argamassa de traço 1:3.  

 
 

2.3 - EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020 
 

Antes de ser iniciado o assentamento do paralelepípedo em pedras graníticas, deve-se 
estabelecer as linhas de referência através de piquetes cravados no eixo da via e nas sarjetas, para 
que o pavimento fique com a declividade transversal estabelecida no projeto. 

O assentamento deverá progredir dos bordos para o eixo da via e as fiadas deverão ser 
retilíneas e normais ao eixo, sendo as peças de cada fiada de larguras aproximadamente iguais. As 
juntas de paralelepípedos de cada fiada devem ser alternadas em relação às das fiadas vizinhas. 
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Os paralelepípedos, ao serem colocados sobre o colchão de assentamento, deverão ficar 

cerca de 1 cm acima do nível, de forma que sejam necessárias várias batidas com o martelo de 
calceteiro para assentá-lo no nível definido. 

Depois dos paralelepípedos assentados, a parte superior das juntas, em qualquer ponto, não 
deverá exceder a 1,5 cm. O rejuntamento da pavimentação será executado com argamassa de 
cimento e areia traço 1:3 com consistência adequada para uma boa penetração nas juntas. 

A penetração da argamassa nas juntas é feita com vassourões. Após seu esparrame, os 
paralelepípedos deverão ser comprimidos por meio de compactador tipo “sapinho”. O rejuntamento 
tem como finalidades principais firmar o pavimento, pela imobilização dos elementos, melhorar a 
textura superficial do pavimento e diminuir a sonoridade. 

O rejuntamento apresenta as vantagens de aumentar a vida útil do pavimento e reduzir 
bastante o custo de manutenção. 
 
 
3 – PINTURA E SINALIZAÇÃO VERTICAL 
 
3.1 - PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, *45 CM X 20* CM 
 Será fornecida e assentada placa de aço esmaltada (45x20 cm), conforme projeto e modelo 
fornecido pelo município. 
 
3.2 - FORN. E IMPLANTAÇÃO PLACA SINALIZ. SEMI-REFLETIVA 
 
 Serão fornecidas e instaladas placas de sinalização vertical de advertência e regulamentação. 
Deverão ser observadas as informações constantes nas Especificações Técnicas e no Código de 
Trânsito Brasileiro. 

As placas serão instaladas nos locais definidos no projeto de sinalização viária, devendo ser 
observadas as referências constantes no projeto. Deverão ser colocadas do lado direito do sentido do 
tráfego que devem orientar. 
 
3.3 - FORN. E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE E TRAVESSA PARA PLACA DE SINALIZAÇÃO 
 
 Nos locais indicados no projeto, onde forem necessários a implantação de placas de 
sinalização vertical Refletiva, conforme Manual de Sinalização Vertical Vol. I, serão implantados 
suportes e travessa em madeira de lei tratada 8 x 8 cm chumbado no pé, conforme detalhe em 
projeto anexo.  
 
3.4 - PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIACAO)  
 
 A Caiação será uma pintura executada no meio fio ao final da execução da obra. O meio-fio 
que receberá a pintura a cal deverá estar com sua superfície devidamente limpa. A primeira demão 
será aplicada na horizontal e a segunda na vertical, depois de seca a primeira. 
 
 
 
 

___________________________ 
BRUNO DE PAIVA MACIEL 

Eng. Civil CREA 211202570-8 
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